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 ELEMENTOS 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO 

Resposta: 

Considerando a necessidade de melhoria na infraestrutura do Município, sendo a 

melhorias nas vias públicas, a pavimentação asfáltica se mostra uma opção que     

atende a esse interesse público, devendo o Município licitar e contratar empresa 

capacitada para execução da obra. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Resposta: 

Considerando-se que o atendimento da necessidade ora apresentada pressupõe 

em pavimentar Ruas. Tratar-se de atividade que não afeta à área de competência 

do órgão, tampouco ao plano de cargos de seus servidores, embora o 

empreendimento possa ser projetado  pela equipe técnica competente pertencente 

do órgão, a obra deve ser executada de forma indireta, por empresa especializada, 

em regime de empreitada por preço global, em que se atribui à empresa contratada, 

vencedora da licitação, contratar pessoal, adquirir o material necessários à 

execução da obra, seguindo as especificações do projeto básico elaborados  pela 

equipe técnica de Engenharia. Por fim, entende-se imprescindível a prévia 

formalização de contrato administrativo para a prestação de serviço, entre a 

vencedora desta licitação e o Município de Santa Terezinha do Progresso, 

estabelecendo as condições necessárias para a execução da obra nos  termos das 

leis, decretos, portarias e demais normativos vigentes, de forma a assegurar a 

completa execução contratual, garantir o objeto e desconfigurar qualquer tipo de 

subordinação entre o Município de Santa Terezinha do Progresso e os 

trabalhadores da futura contratada, pois o que se objetiva no caso em tela é a 

contratação da empresa, sob regime de empreitada, para a realização de toda a 

obra, não se eximindo a contratada da responsabilidade pela seleção, treinamento 

e gerenciamento da mão de obra aplicada, inclusive quanto ao emprego das 

normas de Saúde e Segurança do Trabalho, visando à prevenção de acidentes, 

dimensionada e alocada em número e carga-horária suficiente para o 

desenvolvimento do trabalho conforme cronograma. 

Quanto ao Prazo de Vigência da Contratação Para a execução de obras, trata-se 

de contrato por escopo, com prazos de vigência e execução previamente 

estabelecidos, em razão do cronograma físico-financeiro definido no projeto básico, 

incluindo os prazos de recebimento provisório e definitivo à conclusão da obra. 

Os demais requisitos devem seguir as normas do edital. 
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3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Resposta: 

Analisando o objeto em questão e verificando seria necessario comprar os 

equipamentos e materiais necessários para a execução do objeto, com tudo isso é 

inviável a execução da obra diretamente pelo município, pois  o custo para execução 

do objeto seria maior do que a contratação de uma empresa especializada para 

este tipo de serviço. 

Contudo a empresa especializada contratada executaria o objeto e entregaria pronto 
conforme projeto, memorial descritivo, com mão de                                                    obra, equipamentos e materiais. 

Observando contratações feitas anteriormente pelo município ou por outros 

municípios, com objetos parecidos constatou-se que para execução deste objeto é 

necessário a contratação de uma empresa especializada com expertise na área, 

pois quadro efetivo de funcionários da empresa tem os treinamentos necessários, 

recebe os equipamentos de segurança individual (EPI), tem os equipamentos para 

execução e fornecendo os matérias necessários para a correta execução do                                              objeto, 

sem grandes transtornos ao município. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

FOR O CASO 

Resposta: 

De acordo com a solução escolhida, a contratação de empresa a partir de uma 

licitação na modalidade concorrência, sendo que para a execução dos serviços 

será permitido a participação de empresas que apresentam competência técnica 

para a execução dos serviços. 

A empresa deverá ter a atividade econômica compatível com o objeto da licitação, 

ter registro junto ao CREA ou CAU. Esclarecendo que somente a elaboração de 

projeto básico fica a cargo dos engenheiros da administração  pública. 
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5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 

ESCALA 

Resposta: 

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado foram            obtidos 

através do Projeto, item anexo ao Projeto Básico, os quais consideraram as 

diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), com as quantidades em cada item  informados na memória de cálculo 

e no memorial descritivo. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE 

ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O 

SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

Resposta: 

Valor total da Obra é de R$ 5.509.976,61 (Cinco milhões, quinhentos e nove mil, 

novecentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos), pavimentação 

asfáltica em uma área total de 4 km. 

Foi utilizada a tabela SICRO e SINAPI para obter o valor unitário de cada serviço 

realizado que foi listado na planilha orçamentária, em cada valor unitário de cada 

item é uma composição do valor                             da mão de obra mais o valor do material e 

equipamentos para desenvolvimento do serviço. 

Após obter o valor unitário foi somado o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) em 

cada item da planilha orçamentária, conforme a ordem de parâmetros trazida pela 

Lei 14.133/21. Somando os valores totais de cada item que foram obtidos através da 

multiplicação do valor unitário com o BDI e a quantidade. 
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7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Resposta: 

Ocorre que a divisão do objeto, em lotes, não é uma regra absoluta, admitindo-se o 

não parcelamento, quando devidamente justificado. Via de regra, o parcelamento 

do objeto em parcelas menores tende a aumentar a competitividade e, 

consequentemente, as chances de alcançar propostas mais vantajosas. 

Todavia, no caso concreto, a contratação de uma única empresa para  execução 

das obras supramencionadas, se apresenta técnica e economicamente mais 

recomendável de ser realizada em um objeto único, uma vez que o parcelamento 

imporia maior dispêndio aos cofres públicos com custos de instalação e manutenção 

de canteiros de obra, instalação e mobilização de equipamentos, placa de obra, e 

de recursos profissionais para o gerenciamento de cada serviço, tornando-se 

inviável o parcelamento. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Resposta: 

Neste município foi identificado licitações semelhantes que foi contratado uma 

empresa para a execução do objeto, porém as contratações já feitas não têm   

relação com este objeto, interligando-se a essa prestação do serviço. 

9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 
INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Resposta: 

O Município de Santa Terezinha do Progresso está em fase de elaboração do 
PCA. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

Resposta: 

O resultado pretendido com a realização desta obra é melhoria da infraestrutura 

nas vias públicas do Município, as quais estão dispostas no projeto básico, em 

atendimento do interesse público. 
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

Resposta: 

Todas as providências para eventuais adequações, proteções e sinalizações  de 

trânsito (canteiro, isolamento de áreas) serão de responsabilidade da empresa a 

ser contratada. 

Para os serviços realizados pela empresa contratada, em que pese a 

responsabilidade pela execução ser desta, deverá o setor de engenharia da 

Administração Pública fiscalizar o serviço. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA 

PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO 

APLICÁVEL 

Resposta: 

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da 

Resolução Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução 

Conama Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. 

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 

Portanto, a obra deverá ser projetada de forma a causar baixo impacto no 

ecossistema, bem como executada de forma a favorecer a economia local e 

priorizar o bem estar social, executando os serviços de acordo com a melhor técnica 

aplicável, com zelo e diligência, em observância ao direito administrativo, à 

legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos infralegais aplicáveis ao 

setor da construção civil, assim como às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), às posturas e boas práticas, inclusive de segurança 

e medicina do trabalho e de segurança pública, difundidas no mercado, mantendo, 

ademais, sua área de trabalho continuamente limpa e desimpedida. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA 

Resposta: 

Visto as hipóteses disponíveis no mercado, a contratação de empresa executora 

conforme características presentes neste estudo mostrasse a mais  adequada no 

presente momento, levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, 

vantajosidade, eficiência e padronização, bem como práticas de mercado e 

disponibilidade de recursos do órgão. Sendo que esta  contratação deve ocorrer 

através de uma licitação na modalidade concorrência, cujo critério de julgamento 

ser de menor preço. 

  

 
Santa Terezinha do Progresso, SC, 06 de maio de 2026. 
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EFRAIM DOS SANTOS ZANON 
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 
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